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I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº ___/2025, de autoria da ilustre Vereadora Adriana Guimarães Machado, 

que propõe instituir, no âmbito do Município de Aracruz, a Semana Municipal da Campanha de 

Orientação aos Idosos para Prevenção de Fraudes e Golpes no Comércio Eletrônico, Internet, 

Ligações Telefônicas e Aplicativos de Mensagens.  

A proposição tem por finalidade promover ações educativas e preventivas destinadas à população 

idosa, com o objetivo de ampliar o conhecimento acerca dos riscos relacionados a fraudes e golpes 

praticados por meios digitais e telefônicos, fenômeno que tem se intensificado nos últimos anos.  

De acordo com o texto da proposta, a campanha deverá atuar em duas frentes principais: educativa 

e preventiva, orientando os idosos quanto à navegação segura na internet, à realização de compras 

no comércio eletrônico, bem como aos cuidados necessários no fornecimento de dados pessoais, 

bancários ou financeiros em contatos telefônicos ou mensagens eletrônicas.  

O projeto também prevê que a campanha poderá ser realizada por meio de palestras, seminários, 

cartilhas, vídeos e outros recursos educativos, produzidos de forma acessível ao público idoso, em 

consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003).  

Ademais, a proposição estabelece que as ações da campanha sejam intensificadas, 

preferencialmente, na semana em que recair o dia 1º de outubro, data próxima ao Dia Estadual do 

Idoso, reforçando o caráter simbólico e educativo da iniciativa.  

Após sua apresentação e regular tramitação nas comissões competentes desta Casa de Leis, a 

matéria foi encaminhada à Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Educação, para análise de mérito, 

especialmente no que se refere aos impactos sociais, educativos e preventivos decorrentes da 

proposta. 

É o relatório. 
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II – CONCLUSÃO 

Diante da análise da matéria, verifica-se que o Projeto de Lei em questão possui relevante interesse 

social, especialmente no contexto atual de crescente utilização de tecnologias digitais pela população 

idosa e do aumento significativo de golpes praticados por meio da internet, aplicativos de mensagens 

e ligações telefônicas. 

A iniciativa legislativa demonstra-se alinhada com os princípios estabelecidos pela Constituição 

Federal, especialmente no que dispõe o art. 230, que atribui à família, à sociedade e ao Estado o 

dever de amparar as pessoas idosas, assegurando-lhes dignidade, bem-estar e participação na 

comunidade. 

Da mesma forma, a proposição encontra respaldo no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), que 

determina a adoção de políticas públicas voltadas à proteção da pessoa idosa contra qualquer forma 

de violência, exploração ou prejuízo patrimonial, sendo as ações educativas instrumentos 

fundamentais para a prevenção de fraudes e abusos. 

No âmbito municipal, a instituição de campanhas educativas voltadas à prevenção de crimes e à 

promoção da cidadania digital constitui medida de baixo custo e alto impacto social, contribuindo 

para o fortalecimento da autonomia, da segurança e da inclusão digital da população idosa. 

Importante destacar ainda que a proposição não cria despesas obrigatórias diretas nem interfere na 

organização administrativa do Poder Executivo, limitando-se a instituir diretrizes de caráter 

educativo e preventivo, cuja execução poderá ocorrer em parceria com órgãos públicos, entidades 

da sociedade civil e instituições educacionais. 

Dessa forma, entende este relator que a proposta está em consonância com o interesse público, 

contribuindo para a proteção social da população idosa e para a promoção de políticas públicas de 

orientação e prevenção. 

Assim, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 109/2025, por reconhecer 

sua relevância social, sua adequação ao ordenamento jurídico vigente e os benefícios que poderá 

proporcionar à comunidade aracruzense. 

É o parecer, que submeto à superior consideração dos ilustres membros da Comissão de Saúde, 

Meio Ambiente e Educação. 

Aracruz/ES, 12 de março de 2026. 

 

EMANUEL DELGADO DA 

SILVA – “KAPITÃO” 

Relator 

DANIEL CALDAS SOARES 

FERREIRA – “DANDAN” 

Presidente 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS 

– “LULA”  

Membro

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340037003100350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340037003100350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / a r a c r u z . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

340037003100350037003A00540052004100

Assinado eletronicamente por EMANUEL DELGADO DA SILVA em 12/03/2026 12:28 

Checksum: 8AA5743002DEE847706539B9B9055D4C2A08EEEA58C711143310CD00C32C12C4

Assinado eletronicamente por JOSÉ GOMES DOS SANTOS  em 12/03/2026 12:53 

Checksum: B7C7F328843B11A4AFA0F5943D7EA3D098868280C9F5C62DD5E80D5C5F982C58




